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120º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

001/2022 e suas retificações, RESOLVE: 

CONVOCAR 1 (um) Assistente Social para suprir a demanda da 

Secretaria Municipal do Bem Estar Social, a candidata protocolou a 

desistência, conforme protocolo nº 36134/24, com manifestação e 

deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos aprovados no 

Concurso Público Edital 001/2022, relacionados no Anexo Único, 

para se apresentarem no horário de expediente das 08:00 as 11:00 

horas e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau Abagge, n.º 

1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

publicação deste Edital, a fim de serem encaminhados à Perícia 

Médica, submetendo-se a exame médico em consonância com a 

Medicina do Trabalho e com as atribuições do cargo, de caráter 

eliminatório, no qual será emitido parecer APTO ou NÃO APTO para 

exercerem o Cargo Público de regime estatutário para o qual foram 

aprovados. Também, sob pena de eliminação do concurso, 

apresentarem originais dos seguintes documentos: 

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 14 de junho de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 120º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2022 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 

 Documentação Específica: (ORIGINAIS) 

1. Diploma de Nível Superior em Serviço Social; 

2. Registro no órgão de classe ativo. 

 
CLASSIF. NOME CPF RG 

12 Ana Raquel de Oliveira 
Alves 09447748902    102695194            

 

 

 

 

 

84º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
A Secretária Municipal da Administração, tendo em vista os trabalhos 

da Comissão Examinadora Julgadora do Concurso Público, 

designada pelo Prefeito Municipal de Guaratuba – PR, por meio da 

Portaria nº 13.651/2022, no uso das atribuições legais e considerando 

a autorização do Senhor Prefeito, e no Edital de Concurso Público nº 

002/2022 e suas retificações, RESOLVE:  

CONVOCAR 01 (um) Professor Micro Região - I para suprir a 

demanda da Secretaria Municipal da Educação, pelo não 

comparecimento em tempo hábil na entrega do documentação, com 

manifestação e deferimento do Gabinete do Prefeito, candidatos 

aprovados no Concurso Público Edital 002/2022, relacionados no 

Anexo Único, para se apresentarem no horário de expediente das 

08:00 às 11:00 e das 13:30 as 16:00 horas, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à Rua José Nicolau 

Abagge, n.º 1330, Cohapar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar 

da publicação deste Edital, a fim de ser encaminhado à Perícia 

Médica, submetendo-se a Exames Médicos Admissionais, em 

consonância com a Medicina do Trabalho e Exames Psicológicos 

Admissionais, ambos de caráter eliminatório, para a plena avaliação 

de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades 

e atribuições inerentes ao cargo, nos quais será emitido parecer APTO 

ou NÃO APTO para exercer o Cargo Público de regime estatutário 

para o qual foi aprovado. 

 A Avaliação Psicológica será realizada nos termos previstos no 

Edital de Concurso Público, e se fará por meio de entrevista, técnicas 

e instrumentos psicológicos abrangendo no mínimo as áreas: 

raciocínio não verbal e personalidade, mediante o uso de instrumentos 

de avaliação psicológica capazes de aferir, de forma objetiva e 

padronizada, os requisitos psicológicos dos candidatos para o 

desempenho das atribuições e responsabilidades inerentes ao cargo. 

Será realizada em conformidade com os processos técnico-científicos 

aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, conforme Resolução 

CFP Nº 002/2016, por profissionais habilitados, inscritos e regulares 

no Conselho Regional de Psicologia e observando o Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) do Município de 

Guaratuba.  

Serão utilizados técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis 

psicológicos ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se 

este apresenta características cognitivas e de personalidade favoráveis 

para o desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo 

pleiteado. O processo de avaliação consistirá em entrevista individual 

e na aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2022 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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avaliação formal. A entrevista psicológica será empregada para 

agregar dados da história de vida do candidato que são importantes 

para a análise. Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação 

objetiva e padronizada de características cognitivas e de 

personalidade dos candidatos, mediante o emprego de técnicas 

científicas. Para tanto, serão utilizados instrumentos comercializados, 

os quais são validados e aprovados pelo Conselho Federal de 

Psicologia, nos termos da Resolução nº CFP–09/2018, embasados em 

características e normas obtidas por meio de procedimentos 

psicológicos reconhecidos pela comunidade científica como 

adequados para instrumentos dessa natureza.  

Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem como entrevista 

devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista devolutiva é um 

procedimento técnico, de caráter informativo, que possibilita ao 

candidato conhecer as razões de sua aptidão ou inaptidão. Serão 

avaliados os aspectos: 

a. Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios e 

os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

b. Personalidade: Indicadores psicológicos de acordo com o perfil 

profissiográfico. 

Poderão, conforme o avaliador entender necessário, ser realizados 

exames complementares de  

Memória Visual, que visa a avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo e de Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, 

Alternada, Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, 

selecionar e manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários 

estímulos disponíveis.  

As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, sendo o 

candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o exercício do 

cargo. APTO significa que o candidato apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura. INAPTO significa 

que o candidato não apresentou, no Processo Seletivo, o perfil 

psicológico compatível para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado INAPTO na 

Avaliação Psicológica não significa que o candidato possua 

transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão somente, 

que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos parâmetros 

exigidos para o exercício das atribuições do cargo pleiteado.  

O candidato considerado INAPTO no exame psicológico 

admissional, poderá apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias a 

contar da data da realização da entrevista devolutiva e deverá ser feito 

nos exatos termos da Resolução do Conselho Federal de Psicologia, 

sob nº 002/2016. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato na data determinada pela Perícia 

Médica para os Exames Médico e Psicológico Admissionais 

implicará em presunção de desistência e na convocação imediata do 

candidato subsequente, nos termos previstos no Edital. 

FICAM CONVOCADOS, sob pena de eliminação do concurso, a 

apresentarem originais dos seguintes documentos:  

 DOCUMENTAÇÃO BÁSICA (ORIGINAIS): 

1. Cédula de Identidade; 

2. Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF); 

3. Carteira de Trabalho e Número da Inscrição no PIS/PASEP; 

4. Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se 

candidato do sexo masculino (stm.jus.br); 

5. Título de Eleitor com a Certidão de quitação eleitoral (tse.jus.br a 

partir deste Edital); 

6. Certidão de Nascimento (quando for solteiro), de Casamento ou 

Declaração de União Estável, de Casamento com averbação de 

óbito, se viúvo; 

7. RG, CPF e escolaridade dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

8. Cartão de vacina ou comprovante de atualização vacinal do 

candidato, conforme calendário vacinal do adulto; 

9. 1 (uma) foto 3x4 recente; 

10. Comprovante de endereço atual; 

11. Declaração/Termo de conhecimento dos direitos e deveres e o 

compromisso de fiel cumprimento das atribuições inerentes ao 

cargo (fornecido no RH); 

12. Declaração de que não sofreu penalidade de demissão ou 

destituição de cargo público, não foi demitido por justa causa de 

emprego público e não teve rescisão por justa causa de contrato 

temporário com a Administração Pública (fornecido no RH); 

13. Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em 

qualquer das esferas do governo, bem como não percebe 

benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou 

do Regime Geral de Previdência Social relativo a emprego 

público (art. 37, § 10 da CF) (fornecido no RH); 

14. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Estadual (policiacivil.pr.gov.br e do Estado atual, a partir 

deste Edital); 

15. Certidão negativa de antecedentes criminais fornecidas pela 

Justiça Federal (cjf.jus.br a partir deste Edital); 

16. Declaração de Qualificação Social 

(consultacadastral.inss.gov.br); 

17. Autodeclaração de pessoa negra, quando for o caso (fornecido no 

RH). 

 Documentação no ato da Posse: 

1. Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio 

privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 de 02 de junho de 

1992 (fornecido no RH). 

Guaratuba, 14 de junho de 2024. 

Angelita Maciel da Silva 

Secretária Municipal da Administração 

ANEXO ÚNICO AO 84º EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

 

CARGO: PROFESSOR DOCENTE – Microrregião 1: Caovi, 

Rio Bonito e Alto da Serra 

 DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA (ORIGINAIS): 

1. Certificado de Conclusão de Ensino Médio modalidade 

Magistério ou “normal” para a docência na educação 

infantil e nos anos iniciais do ensino fundamental, ou Nível 

Superior em curso de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 

Normal Superior. 

 
CLASSIF. 

NOME CPF RG 

23 
Yohana Figueredo de Souza Back 10183815971    6762250              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://consultacadastral.inss.gov.br/
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6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 

001/2024 

A Prefeitura Municipal de Guaratuba, por meio de sua Secretaria 

Municipal da Administração e Secretaria Municipal da Educação, 

bem como da Comissão Especial Examinadora Julgadora designada 

por meio da Portaria nº 14.409/2023, tendo em vista o Edital n° 

007/2024 homologação de resultado do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2024- Área Rural. 

RESOLVE: 

CONVOCAR os classificados relacionados no anexo único do 

presente edital para se apresentarem no prazo de 3 (três) dias úteis a 

partir da publicação deste, no Departamento de Recursos Humanos 

da Prefeitura Municipal de Guaratuba, à rua José Nicolau Abagge, nº 

1330, Bairro Cohapar, A FIM DE SEREM ENCAMINHADOS 

PARA A 2ª. ETAPA DO PROCESSO SELETIVO que, nos termos 

do Edital 001/2024, consiste em: 

1. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: os aqui convocados deverão 

realizar sua Avaliação Psicológica por psicólogo escolhido e custeado 

pelo próprio candidato, cuja avaliação terá por finalidade avaliar a 

dinâmica da personalidade do candidato para verificar se apresenta 

características psicológicas compatíveis com o exercício do cargo, 

devendo apresentar seu resultado ao Departamento de Recursos 

Humanos, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da apresentação 

do candidato, a qual deverá, sob pena de não aceitação dos laudos, ser 

realizada com a observação de todos os itens abaixo, sendo de integral 

responsabilidade do candidato a entrega deste edital ao profissional 

que o avaliará, devendo constar dos laudos devidamente assinados 

pelo profissional, a expressa menção da ciência dos termos deste 

edital:  

1.1 A Avaliação Psicológica a ser realizada é um processo 

sistemático, de levantamento e síntese de informações com base em 

procedimentos científicos que permitem identificar aspectos 

psicológicos do candidato, compatíveis com o desempenho das 

atividades do cargo. 

1.2 A Avaliação Psicológica deverá ser realizada conforme as normas 

em vigor do Conselho Federal de Psicologia e nela serão utilizados 

técnicas e instrumentos definidos a partir dos perfis psicológicos 

ocupacionais do candidato, com objetivo de verificar se este apresenta 

características cognitivas e de personalidade favoráveis para o 

desempenho adequado das atribuições inerentes ao cargo pleiteado.  

1.3 Será realizada exclusivamente por profissionais devidamente 

habilitados, com registro válido no Conselho Regional de Psicologia, 

em conformidade com as normas em vigor dos Conselhos Federal e 

Regional de Psicologia, especialmente a Resolução nº CFP–02/2016, 

que regulamenta a Avaliação Psicológica em concurso público e 

processos seletivos da mesma natureza. 

1.4 A avaliação psicológica consistirá em entrevista individual e na 

aplicação individual ou coletiva de instrumentos psicológicos de 

avaliação formal. 

1.5 A entrevista psicológica será empregada para agregar dados da 

história de vida do candidato que são importantes para a análise. 

1.6 Os instrumentos psicológicos consistirão na avaliação objetiva e 

padronizada de características cognitivas e de personalidade dos 

candidatos, mediante o emprego de técnicas científicas. Para tanto, 

serão utilizados instrumentos comercializados, os quais são validados 

e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia, nos termos da 

Resolução nº CFP–09/2018, embasados em características e normas 

obtidas por meio de procedimentos psicológicos reconhecidos pela 

comunidade científica como adequados para instrumentos dessa 

natureza.  

1.7 Serão avaliados os aspectos: 

1.7.1 Inteligência Geral não verbal: identificar os tipos de raciocínios 

e os processamentos envolvidos na sua execução, além das 

classificações habituais do potencial intelectual.  

1.7.2 Memória Visual: avaliar a capacidade do indivíduo em 

visualizar, reter e recuperar informações em um curto espaço de 

tempo. 

1.7.3 Dois Tipos de Atenção (Concentrada, Dividida, Alternada, 

Difusa ou Discriminativa): capacidade de focalizar, selecionar e 

manter a atenção em estímulos alvos, dentre vários estímulos 

disponíveis. 

1.7.4 Personalidade: Indicadores psicológicos necessários: 

Estabilidade, adaptação ao meio, estabilidade emocional, equilíbrio, 

flexibilidade, afetividade estável, respeito, autocontrole, iniciativa, 

sociabilidade, controle de impulsos, maturidade nas decisões, 

planejamento, prudência, segurança e senso crítico.  

1.8 As avaliações previstas nesta fase terão caráter eliminatório, 

sendo o candidato considerado “APTO” ou “INAPTO” para o 

exercício do cargo.  

1.9 APTO significa que o candidato apresentou, no Processo Seletivo, 

o perfil psicológico para realizar as atribuições imprescindíveis 

constantes no Edital de Abertura.  

1.9 INAPTO significa que o candidato não apresentou, no Processo 

Seletivo, o perfil psicológico compatível para realizar as atribuições 

imprescindíveis constantes no Edital de Abertura.  Ser considerado 

INAPTO na Avaliação Psicológica não significa que o candidato 

possua transtornos cognitivos e/ou comportamentais. Indica, tão 

somente, que o avaliado não atendeu, à época da avaliação, aos 

parâmetros exigidos para o exercício das atribuições do cargo 

pleiteado. 

1.10 O candidato deverá comprovar sua aptidão através de laudo da 

avaliação psicológica, de acordo com a Resolução CFP nº 06/2019, 

não serão aceitos laudos simplificados ou fora dos padrões da 

Resolução citada. Cabe ao psicólogo avaliador fornecer o laudo bem 

como entrevista devolutiva ao candidato avaliado. A entrevista 

devolutiva é um procedimento técnico, de caráter informativo, que 

possibilita ao candidato conhecer as razões de sua aptidão ou 

inaptidão.  

1.11 Perfil Profissiográfico: Serão considerados INAPTOS os 

candidatos que apresentarem resultados abaixo da média em 

avaliação formal de raciocínio lógico, memória visual, atenções de 2 

formas ou apresentar indicadores psicológicos restritivos como: 

Conflito, depressão, ansiedade, dissimulação, exibicionismo, 

explosividade, impulsividade, frustração, hostilidade, emotividade, 

imaturidade, imprevisibilidade, indecisão, insegurança, instabilidade, 

irritabilidade, estresse, negativismo, obsessividade, oposição, 

perturbação, pessimismo, transtorno e vulnerabilidade. 

1.12 A divulgação do resultado da Avaliação Psicológica será feita 

no site da Prefeitura Municipal de Guaratuba 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/, após sua entrega pelo Candidato ao 

Departamento de Recursos Humanos, em cuja publicação constará o 

nome do candidato considerado APTO e somente o nº de inscrição do 

candidato considerado INAPTO assim como do candidato que não 

tiver apresentado o resultado da avaliação. 

2. AVALIAÇÃO MÉDICO-ADMISSIONAL: os aqui convocados 

deverão realizar Avaliação médico-admissional em consonância com 

a medicina do trabalho, pelo Serviço de Saúde Ocupacional do 

Município, ocasião em que  poderão ser solicitados exames 

complementares a serem custeados pelo Candidato, para referendar a 

decisão, de caráter eliminatório, quando se emitirá parecer “APTO” 

ou “NÃO APTO” para exercerem a função pretendida, bem como se 

a deficiência alegada para a concorrência na vaga preferencial está de 

fato comprovada e se é compatível com o exercício do cargo. O dia e 

local da realização da avaliação médico-admissional será informado 

ao candidato no momento em que se apresentar ao Departamento de 

Recursos Humanos, atendendo à presente convocação. 

Por ocasião da realização das avaliações psicológica e médico-

admissional, o candidato deverá apresentar-se com documento de 

PSS AREA RURAL 

http://portal.guaratuba.pr.gov.br/
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identidade, original, sob pena de ser automaticamente excluído do 

Processo Seletivo, sendo considerados documentos de identidade: 

carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de 

Bombeiros e Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 

fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 

passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do 

Ministério Público e carteira de habilitação, todas dentro do prazo de 

validade.  

A não apresentação do candidato no prazo estabelecido implicará em 

presunção de desistência e na convocação imediata do candidato 

subsequente.  

O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, o documento de 

identidade juntamente com os documentos citados no item 11.5. do 

Edital, sob pena de desclassificação: 

11.5.1. Foto padrão 3x4, recente, em boa qualidade.11.5.2. Certidão 

Negativa de antecedentes criminais do cartório distribuidor da 

comarca de Guaratuba/PR.11.5.3. Certidão de quitação eleitoral, 

expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em que possui domicílio 

eleitoral.11.5.4. Comprovante de endereço atual.  

A recusa ou perda de prazo para apresentação de documentação e 

exames em qualquer fase do presente Edital acarretará 

automaticamente na desclassificação do(a) candidato(a), não sendo 

cabível a solicitação de fim de fila, uma vez exposta a urgência e 

excepcionalidade na ocupação imediata das vagas indicadas no 

presente edital.  

Guaratuba, 14 de junho de 2024. 

ANGELITA MACIEL DA SILVA     

Secretaria da Adminsitração                                 

KARYNA BRUNETTI LUCINDA         

Secretaria da Educação 

LUCAS HERTEL MIRANDA FERNANDES 

PRESIDENTE DA COMISSÃO EXAMINADORA  

ANEXO ÚNICO 

6º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ETAPA FINAL 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2024 

CONVOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA PROFESSOR DOCENTE 

 

MICRORREGIÃO 3 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

NA 
CONCORRÊNCIA 

GERAL OU NA 

CONCORRÊNCIA 
DE PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA - 
PCD 

Nº 
INSCRIÇÃO 

NOME 

9 4982 JOSIANE THOMÉ DOMINGUES 

 

 

 

 

LEI Nº 2.071 

Data: 14 de junho de 2.024. 

Súmula: “Atribui ao Auditório da Escola Municipal Jamur, no Bairro 

Caieiras, o nome de Vinicius Manoel de Aguiar”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Atribui-se ao Auditório da Escola Municipal Máximo Jamur, 

no bairro Caieiras, o nome de Vinícius Manoel de Aguiar, 

carinhosamente conhecido como Cheroso. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.024. 

Roberto Justus 

Prefeito 

PLL nº 823 de 06/05/24 

Of. Nº 021/24 CMG de 11/06/24 

 

LEI Nº 2.072 

Data: 14 de junho de 2.024. 

Súmula: “Autoriza o Chefe do Poder Executivo a doar os lotes 01 a 

24 da quadra 23 da Planta Balneário Castel Novo da Cidade de 

Guaratuba ao Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Educação”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar 

os lotes de terrenos 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 da quadra 23 da Planta 

Castel Novo da Cidade de Guaratuba, objeto das matrículas 

imobiliárias n.º 58.739, 58.740, 58.741, 58.742, 58.743, 58.744, 

58.745, 58.746, 58.747, 58.748, 58.749, 58.750, 58.751, 58.752, 

58.753, 58.754, 58.755, 58.756, 58.757, 58.758, 58.759, 58.760, 

58.761, 58.762 da Circunscrição Imobiliária da Comarca de 

Guaratuba, todos de propriedade do Município de Guaratuba ao 

Estado do Paraná.  

Art. 2.º Todas as despesas de transferência de propriedade ficarão a 

cargo do Estado do Paraná.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor em na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.024. 

Roberto Justus 

Prefeito 

PLE nº 1651 de 27/05/24 

Of. Nº 023/24 CMG de 12/06/24 

 

LEI Nº 2.073 

Data: 14 de junho de 2.024. 

Súmula: “Dispõe sobre o parcelamento dos débitos do Município de 

Guaratuba para com o GUARAPREV, Regime Próprio de 

Previdência Social (RPPS) do Município”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º As contribuições legalmente instituídas, inclusive seus 

encargos legais, devidos pelo Município e não repassadas à unidade 

gestora do RPPS até o seu vencimento e os aportes destinados ao 

equacionamento do déficit atuarial, entre janeiro e dezembro de 2023, 

depois de apurados e confessados, poderão ser objeto de termo de 

acordo de parcelamento para pagamento, em até 60 (sessenta) 

prestações mensais, iguais e consecutivas, nos termos do art. 14 da 

Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022. 

§ 1º  O vencimento da primeira prestação do ajuste a que se 

refere o caput ocorrerá até o último dia útil do mês subsequente ao da 

assinatura do termo de acordo de parcelamento. 

§ 2º É vedado o parcelamento de débitos oriundos de contribuições 

previdenciárias descontadas dos segurados ativos, aposentados e 

pensionistas e de débitos não decorrentes de contribuições 

previdenciárias. 

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem parcelados, os 

valores originais serão atualizados pelo IPCA, acrescidos de juros 

compostos de 0,48% (zero vírgula quarenta e oito por cento) ao mês 

e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 

vencimento até o mês anterior ao da consolidação do termo de acordo 
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de parcelamento, respeitada a meta utilizada na avaliação atuarial do 

RPPS quando da celebração do acordo. 

Art. 3º As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA, acrescido de juros compostos de 0,48% (zero vírgula quarenta 

e oito por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação 

dos montantes devidos nos termos de acordo de parcelamento até o 

mês anterior ao de vencimento, respeitada a meta utilizada na 

avaliação atuarial do RPPS quando da celebração do acordo. 

Art. 4º As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo 

IPCA, acrescido de juros compostos de 0,48% (zero vírgula quarenta 

e oito por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados 

desde a data do seu vencimento, até o mês anterior ao do efetivo 

pagamento, respeitada a meta utilizada na avaliação atuarial do RPPS 

quando da celebração do acordo. 

Art. 5º Fica autorizado o reparcelamento de débitos de contribuições 

a cargo do Município (patronais) parcelados anteriormente, mediante 

nova consolidação do montante parcelado, calculada a partir da 

diferença entre o valor originalmente consolidado do termo de 

parcelamento em vigor e o valor total das prestações pagas 

posteriormente, ajustadas a valor presente na data de formalização do 

termo em vigor, sendo essa diferença atualizada até a data de 

consolidação do reparcelamento. 

§ 1º   No reparcelamento de que trata o caput, para apuração do novo 

saldo devedor, aplicam-se os critérios previstos no art. 2º aos valores 

dos montantes consolidados do parcelamento ou reparcelamento 

anterior deduzidos das respectivas prestações pagas, acumulados 

desde a data da consolidação do parcelamento ou reparcelamento 

anterior até a data da nova consolidação do termo de reparcelamento, 

respeitada a meta utilizada na avaliação atuarial do RPPS quando da 

celebração do acordo. 

§ 2º   As prestações em atraso não poderão ser objeto de novo 

parcelamento desvinculado do parcelamento originário, devendo ser 

quitadas integralmente ou incluídas no saldo devedor do 

reparcelamento. 

§ 3º    A quantidade de prestações mensais, iguais e sucessivas, em 

cada termo de acordo de reparcelamento, deverá seguir as orientações 

normativas da Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência 

Social. 

§ 4º    O reparcelamento previsto neste artigo será realizado uma única 

vez, vedada a inclusão de débitos que não o integravam o 

parcelamento originário. 

Art. 6º O Município deverá vincular o Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo 

de parcelamento ou reparcelamento não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo Único.  A garantia de vinculação do FPM deverá constar 

de cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de 

autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse 

das cotas e vigorará até a quitação do termo. 

Art. 7º   O Poder Executivo adotará as providências necessárias a 

assegurar a regularidade orçamentária, financeira e patrimonial do 

parcelamento ou reparcelamento previstos nesta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.024. 

Roberto Justus 

Prefeito 

PLE nº 1652 de 27/05/24 

Of. Nº 024/24 CMG de 12/06/24 

 

 

 

 

LEI Nº 2.074 

Data: 14 de junho de 2.024. 

Súmula: “Denomina “Estrada Rural Sentinela”, a via pública sem 

denominação específica”. 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do 

Município de Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica denominada “Estrada Rural Sentinela” a via pública sem 

denominação própria, iniciando na PR 412, Rodovia Máximo Jamur, 

KM 3,9, no Município de Guaratuba, Estado do Paraná, e finalizando 

no limite do Parque Estadual Boguaçú, perfazendo uma extensão de 

1.650 metros. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 14 de junho de 2.024. 

Roberto Justus 

Prefeito 

PLL nº 840 de 08/05/24 

Of. Nº 025/24 CMG de 12/06/24 

 

 

 

Republicado por incorreção 

DECRETO Nº 25.831 

Data: 12 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Cuidador Social, com 

carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1922/22 e suas alterações e o resultado do Concurso 

Público Edital 001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem 

como oficio nº 306/24RH-JG, protocolado sob nº 36035/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo Cuidador 

Social, com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes 

servidores: 

Cleia Jaqueline Bandeira 

RG nº 7.788.839-0/PR e CPF/MF nº 024.357.049-09. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 12 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.838 

Data: 13 de junho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Caroline Brecailo Caldas, do cargo de 

Auxiliar de Educação Infantil. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 36094/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Caroline Brecailo Caldas, do 

cargo de Auxiliar de Educação Infantil. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 12 de junho de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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DECRETO Nº 25.839 

Data: 13 de junho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Lucia da Silva Morais, do cargo de 

Monitor de Transporte de Pessoas. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 36095/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Lucia da Silva Morais, do cargo 

de Monitor de Transporte de Pessoas. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 31 de maio de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.840 

Data: 13 de junho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Keysee Cristine de Souza Marcelo Soares 

de Lima, do cargo de Servente de Limpeza. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 36098/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Keysee Cristine de Souza 

Marcelo Soares de Lima, do cargo de Servente de Limpeza. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 3 de junho de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.841 

Data: 13 de junho de 2.024 

Súmula: Exonera, a pedido, Marcia Janaina Barcellos, do cargo de 

Servente de Limpeza. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e tendo em vista o protocolado sob nº 36105/24, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica exonerado (a), a pedido, Marcia Janaina Barcellos, do 

cargo de Servente de Limpeza. 

Art. 2º  Este decreto entrara em vigor na data de sua publicação e seus 

efeitos a partir de 29 de maio de 2.024. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

DECRETO Nº 25.842 

Data: 13 de junho de 2.024 

Súmula: Nomeia servidores para o Cargo de Servente de Limpeza, 

com carga horária semanal de 40 horas.  

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 

777/1997, 1931/22 e o resultado do Concurso Público Edital 

001/2022, homologado pelo Decreto 24.323/22, bem como oficio nº 

309/24RH-JG, protocolado sob nº 36100/24, DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir desta data, para o Cargo Servente de 

Limpeza, com carga horária semanal de 40 horas, os seguintes 

servidores: 

Isabella Karla Reded da Silva 

RG nº 12.612.899-1/PR e CPF/MF nº 090.662.549-12. 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 14.779 

Data: 13 de junho de 2.024. 

Súmula: Determina instauração de Sindicância para apurar os fatos 

narrados no protocolo administrativo autos n° 55713/2023. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais, RESOLVE:     

Art. 1° Determinar a Comissão Permanente de Sindicância a abertura 

de uma Sindicância, visando apurar irregularidades funcionais com 

base nos fatos narrados e demais documentos juntados ao protocolo 

administrativo autos n° 55713/2023. 

Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação da 

presente Portaria, para o término dos trabalhos. 

Art. 3° Ultimada a Sindicância, deverá ser remetido um relatório ao 

Gabinete do Prefeito, indicando quais irregularidades funcionais 

amoldam-se aos fatos narrados. 

Art. 4° O relatório deverá indicar quais os dispositivos legais foram 

violados, para que seja determinada a instauração de devido Processo 

Administrativo Disciplinar. 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.780 

Data: 13 de junho de 2.024. 

Súmula: Homologa integralmente a decisão da Comissão Permanente 

de Sindicância, constante no protocolo n° 31060/2022. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e com base nas apurações detalhadas da Comissão 

Permanente de Sindicância, constante no protocolo administrativo n° 

31060/2022, RESOLVE:       

Art. 1° Homologar integralmente a decisão da Comissão Permanente 

de Sindicância, constante no protocolo administrativo n° 31060/2022, 

instaurada pela Portaria n°14.741/2024, para determinar o 

arquivamento da presente sindicância. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 14.781 

Data: 13 de junho de 2.024. 

Súmula: Prorroga o prazo para a conclusão dos trabalhos relativos à 

Sindicância instaurada pela Portaria n° 14.740/2024. 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso das 

suas atribuições legais e tendo em vista a solicitação do Presidente da 

Comissão Permanente de Sindicância, protocolo n° 29858/2022, 

RESOLVE:       
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Art. 1° Prorrogar por mais 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão 

dos trabalhos relativos à Sindicância instaurada pela Portaria n° 

14.740/2024, em face do processo administrativo protocolado sob n° 

29858/2022. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos retroagidos a 08 de junho de 2.024, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 13 de junho de 2.024. 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 

 

 

 

Resolução: 08/2024 - CMAS 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação o Plano Municipal de 

Atendimento Socioeducativo (2024-2034). 

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de Guaratuba 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1906 de 

26 de outubro de 2021. 

CONSIDERANDO:  

A reunião extraordinária deste Conselho, realizada na data de 13 de 

junho de 2024, ata nº07 o qual a pauta foi a proposta do Plano 

Municipal de Atendimento Socioeducativos construídos 

coletivamente pela Secretaria Municipal do Bem-Estar e da 

Promoção Social, Secretaria de Saúde, Secretaria Municipal da 

Educação, Secretaria do Esporte e Lazer e Secretaria Municipal da 

Cultura e do Turismo.  

RESOLVE: 

Art. 1° APROVAR, o Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo (2024-2034). 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Guaratuba, 13 de junho de 2024. 

Aparecida do Carmo Fernandes 

Presidente do CMAS 

 

Resolução: 09/2024 - CMAS 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação da renovação do Registro de 

Entidade Social Educadora- Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos- PAEFI e Programa de 

Atendimento e Execução de Medidas Sócio Educativas- PAEMSE, 

ambos executados pelo Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social.  

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de Guaratuba 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1906 de 

26 de outubro de 2021. 

CONSIDERANDO:  

A reunião extraordinária deste Conselho, realizada na data de 13 de 

junho de 2024, ata nº 07, a qual uma das pauta foi a proposta da 

renovação do Registro de Entidade Social Educadora- Serviço de 

Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos- 

PAEFI e Programa de Atendimento e Execução de Medidas Sócio 

Educativas- PAEMSE, desenvolvido pelo Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social-CREAS. 

RESOLVE: 

Art. 1° APROVAR, a renovação do Registro de Entidade Social 

Executora - Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos- PAEFI sob número 31 e Programa de 

Atendimento e Execução de Medidas Sócio Educativas - PAEMSE 

sob número 32. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3º- O Registro terá validade até 30/06/2025. 

Guaratuba, 13 de junho de 2024. 

Aparecida do Carmo Fernandes 

Presidente do CMAS 

 

Resolução: 10/2024 - CMAS 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação da submissão da solicitação 

de execução de obra no Município do Guaratuba- PR, oriundo da 

Resolução nº 212/2024- Secretaria do Desenvolvimento Social e 

Família do Estado do Paraná (SEDEF).    

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de Guaratuba 

no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 1906 de 

26 de outubro de 2021. 

CONSIDERANDO:  

A reunião ordinária no dia 13/06/2024, ata nº 07/2024, na qual foi 

aprovada a submissão da solicitação de execução de obra no 

Município do Guaratuba- PR, oriundo da Resolução nº 212/2024- 

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família do Estado do Paraná 

(SEDEF).   

RESOLVE: 

Art. 1° Aprovar a submissão da solicitação de execução de obra no 

Município do Guaratuba- PR, oriundo da Resolução nº 212/2024- 

Secretaria do Desenvolvimento Social e Família do Estado do Paraná 

(SEDEF).   

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Guaratuba, 13 de maio de 2024. 

Aparecida do Carmo Fernandes 

Presidente do CMAS 

 

RESOLUÇÃO: 24/2024-CMDCA 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação do Plano Municipal de 

Atendimento Socio Educativo – PMASE (2024-2034) pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA.   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013. 

CONSIDERANDO, 

A reunião extraordinária deste Conselho, realizada na data de 11 de 

Junho de 2024 conforme Ata 05/2024-CMDCA na qual uma das  

pautas foi  a aprovação do Plano Municipal de Atendimento Socio 

Educativo – PMASE  (2024-2034) pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA.  

RESOLVE: 

Art. 1º- APROVAR, o Plano Municipal de Atendimento 

Socioeducativo - PMASE (2024-2034) pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA do município de 

Guaratuba/PR.  

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Guaratuba, 13 de Junho de 2024 

Letícia Lima Strozzi 

Presidente do CMDCA 

 

RESOLUÇÃO: 25/2024-CMDCA 

SÚMULA: Delibera sobre a criação de 01 (uma) Comissão 

Intersetorial do SINASE (Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo) do município de Guaratuba/PR.   

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, do Município de Guaratuba, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013. 

CONSIDERANDO, 

A reunião extraordinária deste Conselho, realizada na data de 12 de 

Junho de 2024 conforme Ata 05/2024 na qual uma das pauta foi  a 
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criação de uma Comissão Intersetorial do SINASE (Sistema Nacional 

de Atendimento Socio Educativo) no Município.  

RESOLVE: 

APROVAR, a criação da Comissão Intersetorial do Sistema Nacional 

de Atendimento Socioeducativo (SINASE)   no município de 

Guaratuba/PR.  

Art. 1º - Integra a Comissão os seguintes Conselheiros (as): 

Secretaria do Bem-Estar e da Promoção Social: 

Dirceu Diniz Bemfica Junior, matrícula funcional n° 78001; 

Maricel Auer, matrícula funcional n° 16441; 

Regina Campos Lima Sartori, matrícula funcional n° 54601; 

Leticia de Lima Strozzi, matrícula funcional n° 55411; 

Ilda Janete Steimetz Costa, matricula funcional nº 62711; 

Secretaria da Saúde: 

Klebia Pereira da Cruz Travassos, matrícula funcional n° 69761; 

Juliane Gdla, matrícula funcional n° 23341; 

Zelayde Figueiredo Gomes matrícula funcional n° 49051; 

Secretaria da Educação: 

Maria Aparecida Veiga, matricula funcional nº 22091; 

Queila Patrícia Cabral Pedroso, matricula funcional nº 22264; 

Secretaria da Cultura e Turismo: 

Marlene Wolff dos Santos, matricula funcional nº 22082 

João Pedro D Oliveira Silva, matricula funcional nº 72561; 

Secretaria do Esporte e do Lazer: 

Marisa Thiesen Schwinden Jammal, matricula funcional nº 31551; 

Mariane Francis Caldeira, matricula funcional nº 70941. 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Guaratuba, 13 de Junho de 2024 

Letícia Lima Strozzi 

Presidente do CMDCA 

 

RESOLUÇÃO: 26/2024-CMDCA 

SÚMULA: Delibera sobre a aprovação do Termo de Adesão e o Plano 

de Ação, oriundo da Resolução nº 212/2024- Secretaria do 

Desenvolvimento Social e Família do Estado do Paraná (SEDEF).    

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, do município de Guaratuba, no uso de suas atribuições que 

lhe conferem a Lei Municipal nº 1.574/2013 

CONSIDERANDO, 

A reunião extraordinária deste Conselho, realizada na data de 13 de 

Junho de 2024, na qual uma das pauta foi  a regulamentação do 

Incentivo Financeiro para a construção de Centros Municipais de 

Educação Infantil, locais de atendimento educacional e social, 

destinados a prover a infraestrutura adequada para o fortalecimento e 

o desenvolvimento de ações voltadas à Primeira Infância, 

prioritariamente, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 03 (três) 

anos de idade e, predominantemente, em situação de vulnerabilidade 

social e assistidas pelos programas sociais de transferência de renda, 

por meio do repasse Fundo a Fundo.  

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR, o Termo de Adesão e o Plano de Ação , oriundo 

da Resolução nº 212/2024- Secretaria do Desenvolvimento Social e 

Família do Estado do Paraná (SEDEF).   

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

Guaratuba, 13 de Junho de 2024_ 

Letícia Lima Strozzi 

Presidente do CMDCA 
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